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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.157-B, DE 2003

(Do Sr. Rogério Silva)

Acrescenta inciso VII e parágrafo 7º ao art. 1º da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998, ampliando a relação dos dados e informações divulgados, em página da rede mundial de computadores, pelo Tribunal de Contas da União; tendo pareceres da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,  pela aprovação (relator: DEP. MAURÍCIO RABELO) e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relatora: DEP. DRA. CLAIR).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer da relatora

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1.998, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos em seu art. 1º:

“Art. 1º ...............................................................................

VII – os demonstrativos da remuneração percebida, a qualquer título, pelos servidores públicos, efetivos ou titulares de cargos em comissão, na Administração Direta e pelos demais agentes públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, Estados, Municípios e Distrito Federal.

............................................................................................

 § 7º Os resumos de que trata o inciso VII deverão estar disponíveis na homepage até o trigésimo dia posterior ao mês a que se refiram, devendo permitir a individualização dos dados por cargos e categorias, além de destacar situações especiais em relação ao padrão remuneratório do órgão. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A publicidade dos atos essenciais da Administração experimentou sensível aperfeiçoamento com a instituição de página na rede mundial de computadores, administrada pelo Tribunal de Contas da União na forma da Lei nº 9.755/98.

É importante que elas também passem a informar à sociedade quais os gastos que efetivamente são feitos pela Administração Pública em termos de remuneração dos seus servidores em geral e demais agentes como, por exemplo, os titulares do Poder Executivo, Ministros, Parlamentares, Magistrados e Membros do Ministério Público,

Dada a importância do presente projeto, estamos certos de que teremos o apoio dos ilustres pares no sentido de sua aprovação.

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2003

Deputado ROGÉRIO SILVA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI nº 9.755, DE 16 de dezembro de 1998

Dispõe sobre a criação de “homepage” na “Internet”, pelo Tribunal de Contas da União, para divulgação dos dados e informações que especifica, e dá outras providências.

Art. 1º O Tribunal de Contas da União criará "homepage" na rede de computadores "Internet", com o título "contas públicas", para divulgação dos seguintes dados e informações:

I - os montantes de cada um dos tributos arrecadados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, os recursos por eles recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio (caput do art. 162 da Constituição Federal);

II - os relatórios resumidos da execução orçamentária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (§ 3º do art. 165 da Constituição Federal);

III - o balanço consolidado das contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente idêntico, baseado em dados orçamentários (art. 111 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964);

IV - os orçamentos do exercício da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e os respectivos balanços do exercício anterior (art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964);

V - os resumos dos instrumentos de contrato ou de seus aditivos e as comunicações ratificadas pela autoridade superior (caput do art. 26, parágrafo único do art. 61, § 3º do art. 62, arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993);

VI - as relações mensais de todas as compras feitas pela Administração direta ou indireta (art. 16 da Lei nº 8.666, de 1993).

§ 1º Os dados referidos no inciso I deverão estar disponíveis na "homepage" até o último dia do segundo mês subseqüente ao da arrecadação.

§ 2º Os relatórios mencionados no inciso II deverão estar disponíveis na "homepage" até sessenta dias após o encerramento de cada bimestre.

§ 3º O balanço consolidado previsto no inciso III deverá estar disponível na "homepage" até o último dia do terceiro mês do segundo semestre do exercício imediato àquele a que se referir, e o quadro baseado nos orçamentos, até o último dia do primeiro mês do segundo semestre do próprio exercício.

§ 4º Os orçamentos a que se refere o inciso IV deverão estar disponíveis na "homepage" até 31 de maio, e os balanços do exercício anterior, até 31 de julho de cada ano.

§ 5º Os resumos de que trata o inciso V deverão estar disponíveis na "homepage" até o quinto dia útil do segundo mês seguinte ao da assinatura do contrato ou de seu aditivo, e as comunicações, até o trigésimo dia de sua ocorrência.

§ 6º As relações citadas no inciso VI deverão estar disponíveis na "homepage" até o último dia do segundo mês seguinte àquele a que se referirem.

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fiscalizará o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964.

Art. 3º Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Tribunal de Contas da União atenderá a consultas, coligará elementos, promoverá o intercâmbio de dados informativos e expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, quando necessário, conferências e reuniões técnicas com a participação de representantes das entidades abrangidas por estas normas ou de suas associações.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.157, de 2003, pretende modificar a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998, obrigando o Tribunal de Contas da União a divulgar pela Internet dados consolidados acerca da remuneração dos servidores públicos.

A proposta foi encaminhada a esta Comissão para exame do seu mérito, nos termos do art. 32, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à mesma. 

II - VOTO DO RELATOR

O projeto ora em exame determina que se divulgue pela Internet dados consolidados sobre a remuneração de servidores públicos, discriminados por cargo e categoria. 

Cumpre destacar que a página do Tribunal de Contas da União encontra-se desenvolvida e atualizada, conforme determina a Lei nº 9.755, de 1998, inexistindo, pois, custos adicionais relevantes para implementar a divulgação das informações sobre folha salarial dos servidores, na forma pretendida pelo texto em exame. 

Ressalte-se, ainda, que a divulgação de dados consolidados promoverá a transparência da administração pública federal, facilitando um acompanhamento pela sociedade e pelos meios de comunicação de massa. 

Embora possa pairar dúvida sobre a oportunidade da medida, vez que haverá o risco de se violar a privacidade do funcionário, não cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre a matéria com tal enfoque. 

Nos aspectos que dizem respeito ao temário desta Comissão, portanto, nada temos a opor à iniciativa. O nosso VOTO, em suma, é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.157, de 2003.

Sala da Comissão, em  23 de  outubro de 2003.

Deputado MAURÍCIO RABELO 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 1.157/2003, contra os votos dos Deputados Walter Pinheiro e Nazareno Fonteles, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rabelo.       

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Gilberto Kassab - Presidente, Wilson Santiago, Julio Semeghini e Dr. Hélio - Vice-Presidentes, Adelor Vieira, Ariosto Holanda, Corauci Sobrinho, Costa Ferreira, Eduardo Cunha, Gustavo Fruet, Henrique Eduardo Alves, Iris Simões, Jamil Murad, João Batista, Jorge Bittar, Jurandir Boia, Luiza Erundina, Mariângela Duarte, Maurício Rabelo, Mário Assad Júnior, Narcio Rodrigues, Nazareno Fonteles, Nelson Proença, Paulo Marinho, Pedro Irujo,Ricardo Barros, Vanderlei Assis, Walter Pinheiro, Antonio Joaquim, Carlos Nader, José Carlos Araújo, Vieira Reis e Zarattini.   

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2004.               

 Deputado GILBERTO KASSAB

Presidente 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I - RELATÓRIO

A Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998, que “dispõe sobre a criação de ‘homepage’ na ‘Internet’, pelo Tribunal de Contas da União, para divulgação dos dados e informações que especifica, e dá outras providências”, determina, em seu art. 1º, quais dados e informações deverão ser objeto de divulgação naquela rede. Figuram dentre esses: os montantes de tributos arrecadados ou transferidos, os relatórios resumidos de execução orçamentária, os balanços consolidados das contas, os orçamentos do exercício em curso, os resumos de instrumentos contratuais e as relações mensais de compras efetuadas pela administração. Os parágrafos do mesmo artigo estabelecem os prazos para que tais informações estejam disponíveis.

O projeto de lei sob exame tem o propósito de fazer acrescentar às informações de divulgação obrigatória pela Internet aquelas referentes a despesas com pessoal, compreendendo demonstrativos de remunerações pagas aos agentes públicos, a serem elaborados de forma a “permitir a individualização dos dados por cargos e categorias, além de destacar situações especiais em relação ao padrão remuneratório do órgão”.   

Após ter recebido parecer pela aprovação, na íntegra, por parte da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, vem o Projeto de Lei nº 1.157, de 2003, a esta Comissão, também para apreciação quanto ao mérito. Não foram apresentadas emendas durante o prazo regimental.

II - VOTO DA RELATORA

A Lei nº 9.755, de 1998, contribuiu efetivamente para que o princípio da publicidade, que rege a administração pública, adquirisse expressão concreta. Avançando além das meras publicações formais, aquela norma legal foi alcançar os atuais instrumentos de difusão de informações, determinando a divulgação, através da rede mundial de computadores, de dados sobre a arrecadação de tributos, sobre os orçamentos públicos e a execução dos mesmos e sobre os contratos firmados e bens adquiridos pela administração pública. 

Ao contrário das publicações impressas, em cujas páginas informações de pouca relevância obnubilam as que mereceriam maior destaque, os recursos gráficos da Internet permitem realçar temas de maior importância, bem como criar atalhos para o rápido acesso aos dados mais freqüentemente consultados. As poderosas ferramentas de busca hoje disponíveis na rede facilitam ainda mais a obtenção das informações desejadas. 

Nesse contexto, o projeto de lei sob parecer vem enriquecer o conteúdo de informações à disposição do público através da página do Tribunal de Contas da União, ao propor o acréscimo de informações referentes a despesas com pessoal. É inegável a importância dessas despesas. É também patente a recorrente suspeita que sobre elas pesa, em virtude de tantos episódios de descalabro, em que vultosas remunerações são pagas a agentes públicos, em decorrência de abusivas interpretações das leis vigentes. 

Justifica-se, assim, que o contribuinte possa saber exatamente quanto está pagando aos servidores cujas remunerações custeia com o recolhimento de tributos. O projeto tem redação cuidada a esse respeito, determinando que os demonstrativos de remuneração a serem publicados permitam a individualização dos cargos, sem contudo ensejar a individualização das pessoas que os exercem. Resguarda-se, dessa forma, o direito à privacidade dos agentes públicos. 

Ante o exposto, submeto a este colegiado meu voto pela integral aprovação do Projeto de Lei nº 1.157, de 2003.

Sala da Comissão, em 08 de julho de 2004.

Deputada DRA. CLAIR

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.157-A/2003, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Dra. Clair.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Clóvis Fecury, Daniel Almeida, Jovair Arantes, Jovino Cândido, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo Maia, Sandro Mabel e Vicentinho, Titulares.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004.

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 5369

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 5369



